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Fundão, 30 de janeiro de 2020.

DE: Gabinete da Presidência
PARA: Gabinete da Presidência

Referência:
Processo nº 19/2020
Proposição: Indicação n° 9/2020

Autoria:

JANILTON ALMEIDA DE CARLI

Ementa: INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE PROVIDENCIE A MANUTENÇÃO DA
PONTE DE PIRANEMA E DA PONTE RIO MINEIRO, AMBAS INTERDITADAS DESDE
DEZEMBRO DE 2019.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Ciência e Providências

Ação realizada: Dado Ciência e Providências
Descrição: ENCAMINHO PARA INCLUSÃO NO EXPEDIENTE DO DIA DA PRÓXIMA
SESSÃO ORDINÁRIA.

Próxima Fase: Incluir Proposição no Expediente
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